
EDITAL DE LICITAÇÃO

Modalidade: CONCORRÊNCIA N.º 002/2009

OBJETO: Contratação de produtora de vídeo, agência ou empresa jornalística, para a 
produção do programa de televisão “Minas é Muitas”, da TV Assembleia.

Tipo: TÉCNICA E PREÇO

RECIBO

A Empresa _____________________________________________________ retirou 

este Edital de licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

 ________________________ ou pelo fax: ___________________.

____________________________, aos ___/___/_____.

Nome completo: ____________________________________________________

Cargo:____________________________________________________________ 

___________________________________

(Assinatura)

OBS.:  ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, PELO 
FAX  (31)2108-7735  OU  PELO  E-MAIL  LICITACAO@ALMG.GOV.BR,  PARA 
EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO.

É IMPORTANTÍSSIMO O ENVIO DESTA PÁGINA À ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE 
MINAS GERAIS

 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

mailto:LICITACAO@ALMG.GOV.BR


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 035/2009

CONCORRÊNCIA N.º 002/2009

(Esta licitação será regida pela Lei Federal n.º 8.666/1993; Lei Estadual n.º 13.994/2001, 
Deliberações  da  Mesa  da  Assembleia  Legislativa  de  Minas  Gerais  2.358/2005, 
2.385/2006, 2.396/2007 e 2.430/2008 e Portaria PRES/PSEC nº 40/2009 da ALMG.)

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA 
TÉCNICA, DA PROPOSTA DE PREÇOS E A REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE 

ABERTURA DOS ENVELOPES
DIA: 26/05/10
HORA: 14h30min
LOCAL: Rua Rodrigues Caldas, n.º 79, Edifício Tiradentes, CEP 30.190-921 Sala 

da  Comissão  Permanente  de  Licitação,  14º  andar  –  Bairro  Santo 
Agostinho – Belo Horizonte – MG

A Comissão Permanente de Licitação da Assembleia Legislativa do Estado 
de Minas Gerais - ALMG, conforme autorização expedida pela Mesa da ALMG datada 
de 30/11/2009,  torna pública a abertura de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
do  tipo  “TÉCNICA  E  PREÇO”,  tendo  por  finalidade  selecionar  a  proposta  mais 
vantajosa para a contratação de produtora de vídeo, agência ou empresa jornalística 
para a produção do programa de televisão “Minas é Muitas”, da TV Assembleia.

1 - DO OBJETO

1.1 - Contratação de produtora de vídeo, agência ou empresa jornalística, com atuação 
em produção de televisão, para realizar o serviço de produção do programa de televisão 
“Minas é Muitas”, da TV Assembleia, incluindo a pesquisa dos temas, elaboração da 
pauta,  matérias  jornalísticas,  roteiro,  “script”,  gravação  em  estúdio  e  edição  do 
programa, em conformidade com os requisitos e condições deste instrumento e seus 
anexos.

2 - DA PARTICIPAÇÃO

2.1  - Poderão  participar  da  presente  licitação  empresas  especializadas  no  ramo, 
reunidas ou não em consórcio, legalmente estabelecidas no País, que se encontrem em 
regular funcionamento e que preencham as condições exigidas por este edital.

2.2  - Em  havendo  propostas  apresentadas  por  consórcios  de  empresas, serão 
observadas as seguintes normas:

2.2.1 - Comprovação de compromisso público ou particular  de constituição de 



consórcio subscrito pelas consorciadas, com indicação do percentual de participação 
de cada empresa consorciada e da empresa líder, necessariamente brasileira.

2.2.2  - Impedimento de participação simultaneamente de empresa consorciada, 
nesta licitação, através de mais de um consórcio ou isoladamente. 

2.2.3 - Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação como na execução do contrato. 

2.2.4  - As  empresas  licitantes  consorciadas,  se  o  consórcio  for  vencedor,  ficam 
obrigadas a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do 
consórcio junto  à  JUCEMG,  nos  termos  do  compromisso  juntado  ao  processo 
licitatório, conforme modelo constante do Anexo IV.

2.2.5 - Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados por 
parte de cada consorciada, admitindo-se, no entanto, para efeito de qualificação técnica, 
o  somatório dos quantitativos  de cada consorciada,  e,  para efeito  de qualificação 
econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciada, na proporção de 
sua respectiva participação.

2.3 - Não poderá participar desta licitação a empresa que:

a) estiver  impedida  ou  temporariamente  suspensa  de  participar  em  licitação  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  Federal,  Estadual,  Municipal  ou  do  Distrito 
Federal, salvo se comprovar a sua reabilitação;

b) incidir no estipulado no art. 9.º da Lei n.º 8.666/93;

c) estiver  incluída no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 
com a Administração Pública Estadual (Lei Estadual 13.994/2001);

d) incorrer em outros impedimentos previstos em lei.

2.4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

2.4.1  - Para  efeito  de  intimação  e  de  acompanhamento  dos  atos  praticados  pela 
Comissão  Permanente  de  Licitação,  é  recomendável  que  cada  licitante  envie 
representante  ou  procurador,  munido  da  respectiva  credencial  ou  procuração, 
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente.

2.4.2 - O credenciamento será feito por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com  firma reconhecida, com poderes para falar em seu nome 
durante a reunião de abertura dos envelopes,  seja referente à documentação ou às 
propostas  e  praticar  todos  os  demais  atos  pertinentes  ao  certame,  em  nome  do 
proponente.  Em  sendo  sócio,  proprietário,  dirigente  ou  assemelhado  da  empresa 
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 
estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer  direitos  e  assumir  obrigações  em 



decorrência de tal investidura.

3 - DA HABILITAÇÃO

3.1 - A habilitação do licitante será aferida por intermédio de documentos relativos à 
capacitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômico-financeira.

3.1.1 - A capacitação jurídica será comprovada por:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato  constitutivo  ou  estatuto,  ou  contrato social em vigor  ou a  última alteração 
contratual,  se  houver,  devidamente  registrado,  em  se  tratando  de  associação  ou 
sociedade, acompanhada de prova de diretoria em exercício, e, no caso de sociedade 
por ações, também o documento de eleição de seus administradores;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e prova de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

3.1.2 - A regularidade fiscal será atestada por:

a) Certificado de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

b) Certidão de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

c) Certidão de regularidade com o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS).

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal.

e) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual.

f) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal.

g)  Comprovação,  através  de  ficha  de  inscrição  cadastral  ou  outro  documento 
equivalente  junto à Prefeitura  de que o licitante  está  regularmente  habilitado no 
município para prestação de serviços.

h) declaração, sob as penas da lei, de que a licitante cumpre os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006.

3.1.2.1 - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, atualizado, emitido por órgão ou 
entidade pública federal,  estadual  ou municipal,  nos termos do art.  32,  §  3º,  da Lei 
8.666/93, comprovando o cadastramento para a finalidade pertinente à desta licitação, 
substituirá os documentos mencionados nos subitens 3.1.1 e 3.1.2, desde que conste 



a  indicação  das  respectivas  certidões  solicitadas  com  os  devidos  prazos  de 
validade e sem nenhuma restrição.

3.1.2.2 - A  verificação da regularidade perante o  FGTS e o  INSS,  será feita  após 
consulta  aos “sites”,  na  INTERNET,  da Caixa Econômica Federal  e do Ministério  da 
Previdência e Assistência Social.

3.1.2.3 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal deverá ser feita mediante a 
apresentação de  certidões expedida pela Secretaria da  Receita Federal do Brasil e 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,  nos termos do Decreto Federal  n.º 
6.106/2007, ou ainda Certidão Positiva com Efeito de Negativa.

3.1.2.4 - A prova de regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser feita mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débito Plena ou Certidão Negativa de Débito 
quanto ao  ICMS - Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
Sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual  e Intermunicipal  e de 
Comunicação, ou ainda Certidão Positiva com Efeito de Negativa.

3.1.2.5 - A prova de regularidade com a Fazenda Municipal deverá ser feita mediante 
a  apresentação  da  Certidão  Negativa  de  Débito  Plena ou  Certidão  Negativa  de 
Débito quanto  ao  ISSQN (Imposto  sobre  Serviço  de  Qualquer  Natureza),  ou ainda 
Certidão Positiva com Efeito de Negativa.

3.1.2.6 - As ME' s e EPP' s deverão  apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de  comprovação de regularidade fiscal,  mesmo que essa apresente alguma 
restrição.

3.1.2.6.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será 
assegurado  o  prazo  de  02  (dois)  úteis para  regularização,  cujo  termo  inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor.

3.1.2.6.2 - O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado por igual 
período pela ALMG.

3.1.2.6.3  -  A não  regularização  da  documentação  relativa  à  regularidade  fiscal 
implicará decadência do direito à contratação,  sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis.

3.1.3  -  A  qualificação técnica será  atestada pela  apresentação de,  no  mínimo,  02 
(dois) Atestados de Capacidade Técnica emitidos por pessoas jurídicas distintas de 
direito  público  ou  privado  que  comprovem  a  execução,  pelo  licitante  à  cliente,  de 
serviços similares de complexidade operacional  equivalente ou superior  aos serviços 
objeto desta licitação.

3.1.3.1  - A  ALMG reserva-se  o  direito  de  conferir  as informações de que tratam os 
atestados  referidos  nos  subitens  3.1.3  e  3.2,  não  se  isentando  o  licitante  da 
responsabilidade pela fidelidade das informações neles contidas.

3.1.3.2  - Os  atestados  mencionados  no  subitem  3.1.3 deverão  conter  elementos 



suficientes que permitam a análise por parte do setor técnico da ALMG.

3.1.4 - A qualificação econômico-financeira será verificada pela Certidão Negativa de 
Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede (matriz)  do licitante,  com 
antecedência máxima de 45 (quarenta e cinco) dias da data prevista para o início da 
sessão pública.

3.2 - Ao participar do certame a licitante declara possuir pessoal qualificado, estúdio, 
instalações e equipamentos necessários e disponíveis ao cumprimento do objeto 
desta  licitação,  na região metropolitana  de  Belo  Horizonte,  responsabilizando-se 
pela veracidade desta informação.

3.3 - O licitante, ao participar do certame, afirma cumprir o disposto no inciso XXXIII do 
artigo  7.º  da  Constituição  Federal,  responsabilizando-se  pela  veracidade  desta 
informação. 

3.4 - Sob pena de  inabilitação, os documentos exigidos para habilitação deverão ser 
apresentados no  original, cópia autenticada ou cópia não autenticada acompanhada 
dos respectivos originais, para autenticação pela ALMG, ou por publicação em órgão da 
imprensa oficial,  não se aceitando documentos via  ‘FAX’ e nem a apresentação de 
protocolo em substituição a documento solicitado.

3.5 - Sob pena de  inabilitação,  todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar:

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo;

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz);

c) em nome da  filial,  se o licitante for  a  filial,  salvo aqueles documentos que,  pela 
própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

3.6 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser datados dos últimos  180 
(cento e oitenta) dias da data prevista para a abertura dos envelopes, quando não 
houver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor ou por outra norma legal, 
ressalvados os  atestados de capacidade técnica descritos no subitem 3.1.3,  dos 
quais não é exigida limitação de data e o referente à Certidão Negativa de Falência 
e  Concordata,  subitem  3.1.4,  alínea  “a”,  cuja  antecedência  máxima  será  de  45 
(quarenta e cinco) dias.

3.7  -  A  falta de  quaisquer  dos  documentos  ou  o  descumprimento  das  exigências 
previstas nos subitens anteriores implicará na INABILITAÇÃO do licitante.

3.8  - Havendo superveniência  de  fato impeditivo à  participação do certame,  fica  o 
licitante obrigado a declará-lo, sob o risco de sofrer as penalidades legais cabíveis.

3.9 - A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento 
e sua integral concordância com as cláusulas deste edital.



3.10  - Os  documentos  exigidos  para  a  habilitação  deverão  estar  em  envelope 
hermeticamente fechado, distinto dos envelopes de proposta e com os seguintes 
dizeres:

ENVELOPE N.º 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CONCORRÊNCIA N.º 002/2009
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: _________________________
TELEFONE: _________________________________________
CNPJ: ______________________________________________

3.11 - A abertura dos envelopes será feita em ato público pela Comissão Permanente 
de Licitação, no local e hora referidos no preâmbulo deste Instrumento Convocatório;

3.12 -  Inicialmente a  Comissão Permanente de Licitação procederá a abertura dos 
envelopes de n.º 01, contendo a documentação relativa à HABILITAÇÃO das licitantes, 
e após rubricada, abrir-se-á vista aos proponentes presentes para análise, comentários, 
esclarecimentos  e  eventuais  observações  do  conteúdo  da  documentação  dos 
concorrentes. 

3.13 - A Comissão Permanente de Licitação procederá, oportunamente, a análise da 
documentação  para  HABILITAÇÃO,  emitindo  relatório  apontando  as  empresas 
HABILITADAS ou NÃO e respectivos esclarecimentos.

3.14 -  Somente as empresas HABILITADAS nesta fase estarão aptas a prosseguir no 
certame licitatório.

3.15 - Decorrido o prazo para interposição de recursos, sem a interposição de Recurso, 
ou havendo desistência expressa de todas as licitantes, passará então a Comissão Per-
manente de Licitação à abertura dos envelopes N.º 02 “PROPOSTA TÉCNICA”.

3.16 -  O prazo para interposição de recurso será contado da data da publicação do 
resultado da habilitação no diário oficial.

3.17 - Os envelopes referentes à “Proposta Técnica”  e  “Proposta de Preços”  das 
empresas  inabilitadas ficarão na  Comissão Permanente de Licitação à disposição 
das mesmas pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da publicação do 
julgamento das propostas de preços e esgotado o prazo recursal, se for o caso, 
após o que serão destruídos pela Comissão Permanente de Licitação.

4. DA PROPOSTA TÉCNICA:

4.1 - A proposta técnica, com todos os documentos que a acompanham, deverá estar 
em envelope hermeticamente fechado, distinto dos envelopes da habilitação e da 
proposta de preços, com os seguintes dizeres:



ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA TÉCNICA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CONCORRÊNCIA N.º 002/2009
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ___________________________________
TELEFONE: _________________________________________
CNPJ: ______________________________________________

4.2  - A Proposta  Técnica deverá  ser  redigida  em  português,  em  01  (uma)  via 
impressa, sem emendas ou rasuras, em papel timbrado da empresa licitante, datada e 
assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu representante legal, contendo:

a) descrição pormenorizada do estúdio onde será gravado o programa, com a listagem 
dos equipamentos que serão utilizados na gravação;

b) apresentação do projeto do cenário, com todo o descritivo de mobiliário e demais 
peças  decorativas  e  de  apoio,  e  imagens  que  apontem  os  enquadramentos  e 
movimentos de câmara.

4.2.1  -  Para  a  elaboração  da  Proposta  Técnica,  deverão  ser  observados  os  itens 
descritos abaixo:

a) equipamentos do estúdio;
b) instalações do estúdio;
c) pertinência do cenário com o tema do programa;
d) identidade do cenário com a vinheta de abertura do programa.

Observações:
- o estúdio será avaliado tendo como parâmetro a presença ou não dos equipamentos 
exigidos no projeto básico.

-  os cenários serão avaliados, comparativamente, a partir  de critérios que levem em 
conta a harmonia do conjunto, a qualidade do material empregado e a coerência com o 
tema do programa, com enfoque na vida e na cultura do cidadão simples de Minas 
Gerais e identidade com a vinheta de abertura do programa.

4.3 - A  Comissão Permanente de Licitação poderá, a qualquer tempo, empreender 
diligências com vistas à comprovação dos dados citados na Proposta Técnica, junto 
ao próprio interessado ou aos órgãos e entidades indicados.

4.4 - A abertura dos envelopes “PROPOSTA TÉCNICA” se dará em sessão pública em 
data a ser marcada oportunamente pela Comissão Permanente de Licitação.

4.5 -  A Comissão Permanente de Licitação procederá à abertura dos envelopes n.º 
02, contendo as Propostas Técnicas das licitantes habilitadas, e após rubricadas abrir-
se-á vista aos proponentes que estiverem presentes para análise, comentários, esclare-
cimentos e eventuais impugnações das propostas dos concorrentes.



4.6  -  As propostas  serão  julgadas,  oportunamente,  pela  Comissão Permanente  de 
Licitação que, após análise das mesmas, emitirá relatório da fase técnica apontando as 
empresas  QUALIFICADAS bem  como  classificando-as  pela  ordem  decrescente  do 
número  de  pontos  aferidos,  atendidas  as  condições  e  exigências  deste  Instrumento 
Convocatório.

4.7 -  Somente as empresas  QUALIFICADAS nesta fase,  na ordem de classificação 
exigida no Instrumento Convocatório, estarão aptas a prosseguir no certame licitatório.

4.7.1 -  A licitante que não pontuar em qualquer dos itens constantes no  Anexo III  – 
Critério para a avaliação da Proposta Técnica será desqualificada.

4.8 - Será desclassificada  a Proposta Técnica que se verificar em desconformidade 
com a presente Concorrência, não procedendo a Comissão Permanente de Licitação, 
neste caso, ao julgamento de seu mérito.

4.8.1 - Os envelopes referentes à “Proposta de Preços” das empresas desclassifica-
das na “Proposta Técnica” ficarão na Comissão Permanente de Licitação à disposi-
ção das mesmas pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da publicação do 
julgamento das propostas de preços e esgotado o prazo recursal, se for o caso, após o 
que serão destruídos pela Comissão Permanente de Licitação.

4.9 - Decorrido o prazo para interposição de recursos, sem a interposição de Recurso, 
ou havendo desistência  expressa de todas as licitantes,  passará então a  Comissão 
Permanente de Licitação à abertura dos envelopes n.º 03 “PROPOSTA DE PREÇO”.

4.10 -  O prazo para interposição de recurso será contado da data da publicação do 
resultado no diário oficial.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS:

5.1 - A  proposta de preços com todos os documentos que a acompanham, deverá 
estar em envelope hermeticamente fechado, com os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.º 03 – PROPOSTA DE PREÇOS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CONCORRÊNCIA N.º 002/2009
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: _________________________
TELEFONE: _________________________________________
CNPJ: ______________________________________________

5.2 - A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, devidamente assinada, com 
o  nome  e  o  endereço  do  proponente  bem  legíveis,  sem  emendas,  rasuras  ou 
entrelinhas,  sem  possibilidade  de  alterações,  contrapropostas  ou  condicionamentos, 
deverá ser formulada mediante o preenchimento do Anexo II (Modelo de Proposta de 



Preço) deste edital ou mediante o preenchimento de impresso próprio do proponente, 
desde  que  mantidos  todos  os  dados  do  referido  anexo,  devendo  ser  válida  pelo 
período de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do respectivo envelope, 
podendo ser prorrogado, por igual período, conforme o caso.

5.3 - Não serão aceitas propostas de preço que tenham mais de 01 (uma) opção, sob 
pena de desclassificação.

5.4 - O ato da apresentação da Proposta de Preço pela licitante será considerado pela 
ALMG como termo de aceite de que a proponente elaborou a proposta considerando 
seus  conhecimentos  e  experiências  e  que  está  em  conformidade  com  os  dados, 
diretrizes,  condições  e  exigências  estabelecidas  pela  ALMG no  Instrumento 
Convocatório  e,  declara  ainda,  que  conferiu  todos  os  dados  e  valores  ofertados, 
assumindo integral e exclusivamente a responsabilidade por eventuais erros e omissões 
existentes em sua proposta.

5.5 -  A abertura dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇO” se dará em sessão pública 
em data a ser marcada oportunamente pela Comissão Permanente de Licitação.

5.6 - A Comissão Permanente de Licitação procederá à abertura dos envelopes n.º 
03,  contendo  as  propostas  de  preços  das  licitantes  aptas  para  esta  fase  e,  após 
rubricadas,  abrir-se-á  vista  aos  proponentes  presentes  para  análise,  comentários, 
esclarecimentos e eventuais observações das propostas dos concorrentes.

5.7 -  A Comissão Permanente de Licitação procederá, oportunamente, a análise do 
conteúdo  das  propostas,  emitindo  seu  relatório  final,  onde  apresentará  a  ordem de 
classificação no julgamento de preços e o resultado final do certame.

6 - DO JULGAMENTO E CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:

6.1 - A presente licitação é do tipo TÉCNICA E PREÇO, sendo que no julgamento e na 
classificação das propostas serão observados os seguintes critérios:

6.1.1 - Dos critérios para habilitação: Serão consideradas habilitadas a prosseguir no 
processo licitatório as empresas que atenderem às exigências da fase de habilitação 
deste Instrumento Convocatório;

6.1.2 - Dos critérios para pontuação técnica: Para julgamento das Propostas Técnicas 
serão  adotados  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação os  critérios  definidos  no 
Anexo III -  Critérios para a avaliação da Proposta Técnica,  com a indicação dos 
valores máximos atribuídos a cada um deles.

6.1.2.1 -  A licitante que não pontuar em qualquer dos itens constantes no  Anexo III – 
Critério para a avaliação da Proposta Técnica será desqualificada;

6.1.2.2  -  O  Índice Técnico (IT) será  determinado mediante a divisão da pontuação 
técnica  de  cada  proposta  em análise  pela  maior  pontuação  técnica  obtida  entre  as 
empresas licitantes, conforme a seguinte fórmula:



IT = PONTUAÇÃO TÉCNICA DA PROPOSTA EM ANÁLISE
MAIOR PONTUAÇÃO TÉCNICA OBTIDA

6.1.2.3 - A Proposta Técnica terá, para efeito de julgamento, o peso igual a 6,0 (seis), 
considerando o total de 10,0 (dez).

6.1.3 - Dos critérios para pontuação das propostas de preços: proceder-se-à a aber-
tura dos envelopes “Propostas de Preços” das licitantes para determinação do índice 
de preço (IP), mediante a divisão da menor taxa oferecida, pela taxa de cada proposta 
em análise, ou seja:

IP= MENOR TAXA OFERECIDA
TAXA EM ANÁLISE

6.1.3.1 -  A  Proposta de Preço terá,  para efeito  de julgamento, o  peso igual  a 4,0 
(quatro), considerando o total de 10,0 (dez).

6.1.3.2  -  Não serão consideradas  para  julgamento  de  preço,  as  propostas  que não 
estiverem de acordo com as condições previstas neste Instrumento Convocatório;

6.1.4 - Do resultado: Será considerada vencedora da licitação a empresa que alcançar 
no somatório  de suas propostas,  o maior  Valor (V), que será calculado da seguinte 
forma:

V = (IT) x 6,0 +(IP) x 4,0

6.1.4.1  -  Em  caso  de  empate  da  pontuação  apurado  no  critério  de  julgamento  do 
resultado, entre 02 (duas) ou mais propostas, será realizado SORTEIO, em ato público, 
para o qual todas as licitantes participantes serão convocadas;

6.1.4.2 - Não se considerará, como critério de desempate, inclusive de classificação das 
propostas, qualquer oferta de vantagem não prevista neste Instrumento Convocatório.

6.1.5 -  Serão desclassificadas, com base no art. 48, incisos I e II da Lei 8666/93, as 
propostas que:

a) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis;

b) não atenderem às exigências contidas neste Edital.

6.1.6 - Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá fixar o prazo de até 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas 
propostas.

6.1.7  -  À  Comissão Permanente  de Licitação,  além do recebimento  e exame das 
propostas, caberá o julgamento da obediência às condições estabelecidas neste edital e 
em seus anexos, decidindo também quanto às dúvidas ou eventuais omissões deste 



Edital.

6.1.8 - Após a conclusão do julgamento e a classificação das propostas, o objeto desta 
licitação será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada a mais vantajosa para 
a ALMG.

7 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

7.1  -  As  reuniões  para  recebimento  e  para  abertura  dos  envelopes  contendo  a 
“Habilitação”,  a  “Proposta  Técnica”  e a “Proposta  de  Preços” serão  públicas, 
dirigidas  pelo  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação e  realizadas  de 
acordo com a legislação, com este Edital e seus Anexos.

7.2 - O representante legal do licitante deverá entregar, impreterivelmente, os envelopes 
“Habilitação”, “Proposta Técnica” e “Proposta de Preços” até o dia, horário e local 
já fixados no preâmbulo.

7.3 -  Declarada a abertura da sessão pela  Comissão Permanente de Licitação não 
mais  serão  admitidos  novos  proponentes,  dando-se  início  ao  recebimento  dos 
envelopes.

7.4 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes “Habilitação”, “Proposta Técnica” e 
“Proposta de Preços”, não serão permitidas quaisquer retificações que possam influir 
no resultado final desta Concorrência.

7.5 - Na primeira sessão, os envelopes contendo os documentos relativos à habilitação 
serão abertos, na presença dos licitantes, pela  Comissão Permanente de Licitação, 
que fará a conferência e dará vista da documentação, a qual deverá ser rubricada por 
todos os licitantes ou por seus representantes legais presentes.

7.5.1 - Abertos os envelopes referentes à “Habilitação”, a Comissão Permanente de 
Licitação,  a seu juízo exclusivo,  poderá apreciar os documentos de cada licitante e 
divulgar o nome das habilitadas e das inabilitadas, devendo ser devolvidos às últimas os 
envelopes “Proposta Técnica” e “Proposta de Preços”, devidamente fechados, após 
transcorrido o prazo de recurso.

7.6 -  Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
envelope  “Habilitação”  e  aqueles  que  os  apresentarem  em  desacordo  com  o 
estabelecido nesta Concorrência ou com irregularidade serão inabilitados.

7.7 - Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou 
realização de diligências ou consultas, a Comissão Permanente de Licitação decidirá 
sobre  a  habilitação de  cada  licitante.  Se,  eventualmente,  surgirem dúvidas que  não 
possam  ser  dirimidas  de  imediato  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação  e 
conduzam à interrupção dos trabalhos, serão elas consignadas em ata e a conclusão da 
habilitação  dar-se-á  em sessão  convocada  previamente  ou  mediante  publicação  de 
aviso no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.

7.7.1 - Os licitantes serão convocados a comparecer às sessões posteriores, ficando os 



envelopes “Proposta Técnica”  e “Proposta de Preços” sob a guarda da  Comissão 
Permanente  de  Licitação,  devidamente  rubricados  no  fecho  pelos  representantes 
legais dos licitantes presentes.

7.8 - Após a abertura dos envelopes “Habilitação”, serão abertos os demais, contendo 
a “Proposta Técnica” e “Proposta de Preços”:

a) se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito, de todos os licitantes 
ao direito de interposição de recurso; ou

b) após transcorrido o prazo legal, sem que tenha havido interposição de recurso; ou

c) após dado a conhecer o deferimento ou indeferimento de recurso interposto.

7.9 -  A abertura dos envelopes:  “Habilitação”, “Proposta Técnica”  e  “Proposta de 
Preços”, serão  realizadas  em  sessões  públicas,  das  quais  se  lavrarão  atas 
circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e 
pelos representantes legais dos licitantes presentes. 

7.9.1 - Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação deverá ser 
feita no ato da reunião pelos representantes legais dos licitantes presentes. 

7.9.2 - A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes.

7.10 -  Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes  “Habilitação”, 
“Proposta  Técnica”  e  “Proposta de Preços” em um único momento,  em face do 
exame  da  documentação  e  da  conformidade  das  propostas  apresentadas  com  as 
exigências do Edital, os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, ficarão em poder 
da  Comissão  Permanente  de  Licitação até  a  data  e  horário  marcados  para 
prosseguimento dos trabalhos.

7.11 - Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricados pelos membros 
da  Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes legais dos licitantes 
presentes à sessão.

7.12 -  Após a fase de habilitação,  não caberá desistência  das propostas,  salvo  por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de 
Licitação.

7.13 -  Ultrapassada a fase de habilitação dos licitantes e abertas as propostas, não 
caberá desclassificá-las por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o resultado do julgamento.

7.14 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em 
qualquer fase desta Concorrência, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
completar  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documento  ou 
informação que deveria constar originariamente das propostas.



7.15  -  Os  envelopes  contendo  as  propostas  das  empresas  inabilitadas  ficarão  à 
disposição das mesmas pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados do encerramento 
da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o 
resultado da licitação ou, se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), 
após o que serão destruídos pela Comissão Permanente de Licitação.

8 - DO DIREITO À INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

8.1 - Dos atos praticados pela Administração, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da intimação, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação da licitante;
b) julgamento da proposta técnica;
c) julgamento da classificação final; e
d) anulação ou revogação da licitação.

8.2 - A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação do ato, na forma da lei.

8.3 - Os recursos  interpostos contra atos praticados pela  Comissão Permanente de 
Licitação,  quando esta  mantiver  as  decisões proferidas, serão  dirigidos  ao  Diretor-
Geral para julgamento, nos termos do inciso V do artigo 12, da Deliberação da Mesa 
nº 2.396/2007.

8.4 - Decorrido o prazo para interposição de recursos, sem a interposição do mesmo, ou 
havendo  desistência  expressa  de  todas  as  licitantes,  a  Comissão  Permanente  de 
Licitação remeterá o processo à Autoridade Superior da  ALMG para homologação e 
adjudicação.

8.5  -  Quaisquer  argumentos  ou  subsídios  concernentes  à  defesa  da  licitante  que 
pretender reconsideração total  ou parcial  das decisões da Comissão Permanente de 
Licitação  deverão  ser  apresentados  por  escrito,  exclusivamente,  anexando-se  ao 
recurso próprio.

9 - DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

9.1 - As disposições contratuais, incluídos os prazos e condições para a execução do 
contrato,  serão aquelas estabelecidas  no  Anexo V - MINUTA DE CONTRATO,  cujo 
conteúdo é parte integrante deste edital, para todos os efeitos.

9.2 - A ALMG poderá  ampliar ou reduzir quantitativamente o objeto desta licitação, 
respeitada  a  limitação  prevista  em  lei,  hipótese  em  que  se  fará  o  reajustamento 
correspondente e proporcional ao seu preço, desde que mantidas as condições gerais 
da proposta original.

9.3  - O objeto desta licitação deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, 
não podendo ser subempreitado, cedido ou sublocado, excetuado aquilo que não se 
inclua em sua especialização, o que  dependerá de prévia anuência da ALMG,  por 



escrito,  sem prejuízo  da  responsabilidade  da  CONTRATADA pelo  ônus  e  perfeição 
técnica do mesmo.

9.3.1 - A subempreitada, cessão ou sublocação de parcela do objeto dessa licitação, 
somente poderá gerar  custos adicionais a serem pagos pela  ALMG na hipótese de 
ampliação do objeto desta licitação, prevista no subitem 9.2 deste Edital.

9.4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.4.1 -  O  “Minas é Muitas” deverá ser um programa semanal com 29 (vinte e nove) 
minutos de duração, cada episódio, por um prazo de 12 (doze) meses.

9.4.2 - O programa deverá ter dois blocos: um com 14 (quatorze) minutos e outro com 
15 (quinze) minutos de duração, com um intervalo de 01 (um) minuto entre os blocos.

9.4.3 - O programa constituir-se-á de uma conversa descontraída sobre a diversidade e 
a riqueza das manifestações culturais e políticas do Estado de Minas Gerais, quando 
deverá ser privilegiada a linguagem falada informal do “cidadão mineiro”, tentando-se 
traduzir, com simplicidade, os assuntos ali tratados.

9.4.4  -  O programa deverá  ser  realizado em estúdio  da  CONTRATADA, no  cenário 
construído de acordo com o projeto apresentado pela CONTRATADA em sua proposta 
técnica  durante  a  fase  de  habilitação no processo licitatório  e  deverá  conter  todo o 
mobiliário e demais peças decorativas e de apoio.

9.4.4.1 -  A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de confecção do cenário no 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato.

9.4.4.2 - A ALMG é a proprietária do cenário, bem como de todo o mobiliário e demais 
peças decorativas e de apoio, detendo todos os direitos sobre o mesmo, inclusive os 
direitos autorais.

9.4.4.3 -  O programa deverá ter  a participação de 01 (um) apresentador e 02 (dois) 
debatedores permanentes, sendo que, os debatedores serão cedidos pela ALMG.

9.4.4.4 - O programa será preparado por 01 (um) produtor.

9.4.4.5 - As reportagens (VT's) serão feitas por equipe de reportagem conduzida por um 
repórter.

9.4.4.6 - Cada programa deverá ter 01 (um) convidado que não será remunerado.

9.4.4.7 - A CONTRATADA se obriga a selecionar de forma criteriosa os empregados que 
serão utilizados na  prestação dos serviços  objeto  desta  licitação e  a  submetê-los  a 
treinamento, se necessário.

9.4.4.8 -  A CONTRATADA deverá estabelecer dia da semana e horário permanentes 
para a gravação do programa.



9.4.5  -  A  CONTRATADA  deverá  produzir  matéria  jornalística,  alusiva  ao  tema,  para 
ilustrar cada programa.

9.4.5.1 -  A equipe da  CONTRATADA deverá deslocar-se, às suas expensas, para as 
localidades onde se dá a manifestação ou as manifestações culturais que serão objeto 
de matérias jornalísticas  a serem abordadas,  sendo admitida,  no máximo,  01  (uma) 
viagem por semana, para realizar uma reportagem por programa.

9.4.6 -  A equipe de produção e reportagem da  CONTRATADA será responsável pela 
produção, gravação, edição e finalização dos programas e das reportagens.

9.4.7  -  A  CONTRATADA deverá entregar  na TV Assembleia  cada edição inédita  do 
Programa  em mídia  DVD±R (Formato  AVI  -  Padrão  NTSC  -  Resolução  720  x  480 
(largura x altura) -  Frame aspect  ratio 4:3 -  Taxa de compressão de 25Mbps),  com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro horas) de sua exibição,  conforme definição 
da grade de programação a ser informada pela Diretoria de Rádio e TV da ALMG.

9.4.8 -  A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços com alto nível de qualidade, 
podendo a  ALMG recusar  os  serviços  que não atenderem a tal  requisito,  ficando a 
CONTRATADA, nesta hipótese, obrigada a refazê-los e a fornecer todo o material gasto, 
sem nenhum custo adicional para a ALMG.

9.4.8.1 - Os critérios de qualidade serão auferidos pela descrição constante no Anexo I 
– Projeto Básico.

9.4.9 - São obrigações da CONTRATADA:

a)  ceder à  ALMG todos os direitos relativos à autoria de obras audiovisuais ou outro 
produto  resultante  dos  serviços  contratados,  para  exibição  em  seus  veículos  de 
comunicação,  empréstimo,  doação  ou  comercialização,  conforme  conveniência  da 
ALMG;

b) obter, em caso de trabalho artístico ou qualquer outro bem tangível de terceiros na 
execução e  divulgação dos serviços  contratados,  a  liberação,  licença,  permissão ou 
autorização,  utilizando-os  estritamente  dentro  dos  limites  estipulados,  de  modo  a 
preservar inteiramente a ALMG de qualquer responsabilidade;

c) efetuar todos os pagamentos decorrentes de serviços executados, responsabilizando-
se civil e criminalmente pelo não cumprimento destas obrigações;

d) assistir  à  ALMG,  através  de  sua  Diretoria  de  Rádio e  Televisão,  nas  áreas 
constantes do objeto do CONTRATO, sempre que solicitada;

e) responder  pelas  consequências  resultantes  de  qualquer  ação  judicial  movida  por 
terceiros contra a  ALMG, com base na legislação de proteção à propriedade industrial 
ou de direitos autorais, relacionados com os serviços objeto desta licitação;

f) na hipótese da  CONTRATADA violar os direitos do autor e os direitos que lhe são 
conexos previstos na legislação específica, no ato da cessão dos referidos direitos à 



ALMG, será a mesma responsável pelos danos causados, além de outras cominações 
legais;

g) disponibilizar técnicos qualificados e experientes para atendimento às demandas da 
ALMG;

h) não assumir quaisquer despesas em nome e por conta da ALMG;

i) manter atualizados seu endereço e meios de contato junto à ALMG;

j) observar e cumprir todas as diretrizes constantes deste Edital;

k) apresentar à  ALMG,  sempre que solicitada, a relação nominal e comprovação de 
experiência profissional de todos os profissionais que prestarão os serviços.

l) assumir inteira responsabilidade por danos ou desvios causados ao patrimônio da 
ALMG ou de terceiros por ação ou omissão de suas equipes. 

m) submeter-se às condições fixadas pela ALMG quanto ao comportamento, discrição e 
urbanidade de seus contratados no serviço, sujeitando-os às regras do sigilo em relação 
a assuntos de que tomem conhecimento em decorrência  da execução dos serviços, 
inclusive após cessado o contrato.

9.4.10 - São obrigações da ALMG:

a) fiscalizar a qualidade e a quantidade dos produtos entregues pela CONTRATADA.

b) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços.

c) designar  servidor(es)  que acompanhará(ao)  e  supervisionará(ão)  a  execução  dos 
trabalhos desenvolvidos pela  CONTRATADA, para atendimento à execução do objeto 
deste Edital;

d) prestar  toda a orientação e informação necessária  requerida pela  CONTRATADA 
para melhor desempenho dos serviços;

e) efetuar os pagamentos nas datas e condições acordadas;

f) acompanhar os trabalhos executados, juntamente com representantes credenciados 
pela CONTRATADA;

g) detalhar para a CONTRATADA todo o serviço necessário.

9.5 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

9.5.1 - O prazo de duração do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura.

9.6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



9.6.1  - As  despesas  decorrentes  da  presente  licitação  correrão  à  conta  n.º 
1011.01.031.7294239.3.3.90.39 (10.1) da dotação orçamentária.

9.7 - DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA E DO PAGAMENTO

9.7.1  - A liquidação  da  despesa  será  realizada  pela  área  gestora/mantenedora  do 
contrato, por meio da aceitação formal do objeto, desde que cumpridas as exigências 
contratuais e mediante a apresentação das notas fiscais/faturas e CND/INSS.

9.7.2 - O pagamento dos programas será mensal, mediante processo administrativo. A 
CONTRATADA apresentará as notas fiscais/faturas à Diretoria de Rádio e TV, a partir 
do primeiro dia útil subsequente ao mês dos serviços prestados, e a ALMG disporá 
de 10 (dez) dias úteis para efetuar o pagamento, contados da data da aceitação dos 
serviços,  por  meio  de  depósito  em  conta  bancária  de  titularidade  da 
CONTRATADA, formalmente  indicada  com  os  demais  dados  necessários  à  sua 
operacionalização, nos termos da Deliberação da Mesa da ALMG n.º 2358/2005.

9.7.3 - O pagamento do cenário será em 03 (três) parcelas iguais, mensais e consecuti-
vas, sendo que, a primeira parcela será paga juntamente com a fatura referente ao pa-
gamento dos primeiros programas, e o seu valor deverá estar discriminado separada-
mente nas notas fiscais.

9.7.4 - O pagamento só será efetuado após a necessária aceitação dos serviços pela 
comissão designada pelo titular da Diretoria de Rádio e TV da ALMG.

9.7.5 - A ALMG não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens 
das propostas que assim se apresentarem.

9.8 - DAS MULTAS E DEMAIS SANÇÕES

9.8.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá a ALMG aplicar as sanções 
previstas  na  legislação pertinente,  especialmente  o art.  87 da Lei  n.º  8.666/93 e  as 
disposições  da  Deliberação  da  Mesa  nº  2358,  de  2005,  independentemente  de 
procedimento judicial.

9.8.2 - Pelo atraso injustificado na execução do contrato, poderá a ALMG aplicar à 
CONTRATADA MULTA DE MORA de até 0,3% (três décimos por cento), por dia, até o 
30º  (trigésimo) dia  de  atraso,  e  de  até  20% (vinte por  cento),  no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, calculada sobre o valor do contrato ou da parcela executada 
com atraso.

9.8.3 - No caso da CONTRATADA deixar de cumprir obrigação legal ou contratual, ou se 
recusar a corrigir falta ou defeito apontado pela ALMG, ou pela inexecução parcial ou 
total do contrato, será aplicada MULTA COMPENSATÓRIA baseada na estimativa 
dos prejuízos causados à ALMG, a que se refere o inciso V do “caput” do art. 12 da 
Deliberação da Mesa da ALMG nº 2358, de 2005,  graduada em até 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato ou da parcela não executada.



9.8.4  - O  valor  das  multas previstas  acima  será  descontado  do  pagamento de 
fatura(s) eventualmente devida(s) pela ALMG à CONTRATADA, ou da garantia por esta 
fornecida e,  quando não houver  pagamento a ser efetuado nem garantia,  A MULTA 
SERÁ COBRADA ADMINISTRATIVA OU JUDICIALMENTE, observado o disposto no § 
2º, do art. 12, da Deliberação da Mesa da  ALMG nº 2.358, de 2005, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis.

9.8.5  -  As  penalidades  previstas  neste  edital  serão  aplicadas  de  acordo  com  a 
Deliberação da Mesa da ALMG nº 2.358, de 2005.

9.9 - DA FISCALIZAÇÃO

9.9.1 -  A execução do contrato  será fiscalizada pela  ALMG através da  Diretoria de 
Rádio e Televisão, sendo indicados servidor(es) que será(ão) responsável(eis) para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e para manter contato permanente 
com a CONTRATADA ou seu representante, nos termos do art. 7º da Deliberação da 
Mesa da  ALMG nº  2.358/05. O(s) servidor(es) será(ão),  ainda,  responsável(eis)  pela 
emissão do parecer técnico das ocorrências na execução do contrato, nos termos 
do art. 12 da Deliberação da Mesa da ALMG nº 2.358/05.

9.9.2 – Compete à ALMG na atividade fiscalizadora:

a)  registrar em livro de ocorrências as deficiências porventura existentes na prestação 
dos serviços;

b) sustar,  no todo ou em parte,  a execução dos serviços, sempre que a medida for 
considerada necessária;

c) recusar qualquer serviço realizado que apresente incorreções e não atenda ao padrão 
de qualidade exigido pela ALMG;

d) solicitar informações gerais relativas ao cumprimento do contrato.

9.10 - DO FORO

9.10.1 - O foro da Comarca de Belo Horizonte fica eleito para solucionar as questões 
atinentes a esta licitação ou a atos dela decorrentes, não prevalecendo qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

10 - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

10.1.1 - No prazo legal, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 
e impugnar o ato convocatório desta Concorrência.

10.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.



10.2 - DA DILIGÊNCIA

10.2.1 - É facultada à  Comissão Permanente de Licitação ou à Autoridade Superior, 
em qualquer  fase  da  licitação,  a  promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública.

10.2.2 - Em nenhuma hipótese, poderá ser alterado o conteúdo da documentação e/ou 
da proposta apresentada, com relação a dados que importem em modificação dos seus 
termos  originais,  ressalvadas  aquelas  destinadas  a  sanar  apenas  erros  materiais, 
alterações essas que serão analisadas pela Comissão Permanente de Licitação.

10.2.3 -  Serão corrigidos automaticamente pela  Comissão Permanente de Licitação 
quaisquer  erros de  soma e/ou multiplicação,  bem como,  ainda,  as  divergências que 
porventura  ocorrerem  entre  o  preço  unitário  e  o  total  do  item,  quando  prevalecerá 
sempre o primeiro.

10.2.4  -  A falta  de  data  e/ou  rubrica  da  proposta  somente  poderá  ser  suprida  pelo 
representante legal  presente  à reunião  de abertura  dos envelopes Propostas  e com 
poderes para esse fim.

10.3 - DA REVOGAÇÃO

10.3.1 - Fica assegurado à ALMG o direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  pertinente  e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

10.4 - DOS CUSTOS

10.4.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas  e  a  ALMG não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

10.5 - DAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS

10.5.1 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

10.6 - DA DESISTÊNCIA

10.6.1 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.

10.7 - DA SESSÃO

10.7.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  e  local  anteriormente 
estabelecidos,  desde  que  não  haja  comunicação  da  Comissão  Permanente  de 



Licitação em contrário.

10.8 - DOS PRAZOS

10.8.1 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na ALMG.

10.9 - DA INTERPRETAÇÃO DAS NORMAS

10.9.1  -  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará 
necessariamente no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da 
sua  qualificação  e  a  exata  compreensão  da  sua  proposta,  durante  a  realização  da 
sessão pública desta licitação, a critério da Comissão Permanente de Licitação ou da 
Autoridade Superior.

10.9.2 -  As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em 
favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  sem  comprometimento  da 
segurança do contrato.

11 - DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 - O licitante  vencedor  terá o prazo de 05 (cinco) dias,  contados da intimação, 
para assinar o instrumento oriundo deste procedimento licitatório.
 
11.1.1 - Pela recusa do adjudicatário, sem justificativa aceita pela ALMG, em assinar o 
Contrato no prazo estabelecido, poderá a ALMG aplicar multa graduada em até 10% 
(dez por cento) do valor do contrato.

11.2 - Para informações complementares de natureza técnica, os interessados deverão 
entrar em contato com os servidores Rodrigo Barreto de Lucena, pelo telefone (31)2108-
7812, Patrícia Helena Salazar Porto, pelo telefone (31)2108-7490 ou Ana Paula Prata 
Ciribeli, pelo telefone (31)2108-7410.

11.3 - Este edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.almg.gov.br, 
bem  como  na  sala  da  Comissão  Permanente  de  Licitação da  ALMG,  na  Rua 
Rodrigues Caldas, nº 79, 14º andar, Bairro Santo Agostinho - Edifício Tiradentes,  CEP 
30.190-120,  no  horário  de  8:30  às  17:30  horas,  onde  poderá  ser  retirado  mediante 
pagamento da importância de R$0,10 (dez centavos) por folha ou, gratuitamente, em 
meio eletrônico. Neste último caso, o licitante deverá portar disquete próprio ou informar 
um endereço eletrônico.

11.4 – Os membros da Comissão Permanente de Licitação encontram-se à disposição 
para  esclarecer  dúvidas ou  prestar  informações  complementares no  endereço 
citado no subitem anterior  ou  pelo  telefone (31)  2108-7730,  Fax (31)  2108-7735 ou 
2108-7742, e ainda pelo e-mail  licitacao@almg.gov.br.  A CPL não se responsabilizará 
por  e-mails que,  por  qualquer  motivo,  não  forem  recebidos  por  ele  em  virtude  de 
problemas no servidor ou navegador, tanto da ALMG quanto do emissor.

mailto:licitacao@almg.gov.br
http://www.almg.gov.br/


11.5 - Constituem parte integrante deste edital os ANEXOS: I - (PROJETO BÁSICO), II 
(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS),  III - CRITÉRIOS PARA A AVALIAÇÃO DA 
PROPOSTA  TÉCNICA, IV  -  (MODELO  DE  MINUTA  DE  COMPROMISSO  DE 
CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO) e V (MINUTA DE CONTRATO).

Membros Efetivos da Comissão Permanente de Licitação: Eduardo de Mattos Fiuza, 
Presidente,  José Henrique Ribeiro Campos, Secretário,  Sueli Barbosa de Abrêu, Paulo 
Henrique Chiarelli e José Roberto Xavier Umbelino

Membros Suplentes da Comissão Permanente de Licitação: André Moura Moreira, 
Maurício Machado de Castro e Vamberto Luiz de Castro

Belo Horizonte, 08 de abril de 2010.

EDUARDO VIEIRA MOREIRA
Diretor-Geral



ANEXO I

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 035/2009

CONCORRÊNCIA N.º 002/2009

PROJETO BÁSICO

Objeto: Produção, gravação e edição do Programa “Minas é Muitas”, de 29 
minutos de duração, dividido em dois blocos (14 minutos e 15 minutos).

Características do programa: O programa tem o formato de debate e 
deve ser realizado em estúdio, com as características descritas abaixo. A 
partir  de  um  tema  relacionado  às  manifestações  culturais  do  Estado, 
apresentador,  dois  comentaristas  cedidos  pela  ALMG e  um  convidado 
estabelecem uma conversa descontraída sobre a diversidade e a riqueza 
das manifestações culturais  e  políticas de Minas Gerais.  Para ilustrar  a 
conversa,  será  exibida  uma  matéria  jornalística  alusiva  ao  tema,  com 
duração média de 3 a 5 minutos.

Figurino:
O  tema  do  programa  dispensa  o  uso  de  terno.  A  preparação  dos 
apresentadores,  comentaristas  e  convidados  para  a  gravação,  incluindo 
maquiagem e figurino, são de responsabilidade da contratada.

Critérios de qualidade:
O material  produzido pela licitante deverá seguir as seguintes normas e 
critérios de qualidade adotados pela TV Assembleia, como condição de sua 
aceitação.

Cópias:

• As cópias devem ser acompanhadas por fichas técnicas, registrando 
a duração dos produtos, o número e duração dos blocos separados por 10” 
de black, além de qualquer outro detalhe relevante para a exibição;

• Consideram-se cópias de boa qualidade, aquelas que preservam, na 
sua versão final, conteúdos audiovisuais compatíveis com as imagens dos 
seus  locais  originais  de  gravação,  sem  distorções,  ruídos,  pausas  ou 
qualquer outro defeito de gravação.

Conteúdo audiovisual:
Os  conteúdos  audiovisuais  devem  manter  a  definição  das  imagens  na 



qualidade  do  padrão  NTSC,  com iluminação  e  exposição  das  câmeras 
tecnicamente corretas (diafragma), salvo intervenções artísticas, como os 
efeitos de pós-produção, e devem ser fieis na reprodução dos tons da pele 
humana, vegetação e no que for relativo à natureza;
As matérias jornalísticas devem ser conduzidas por repórter de televisão 
com experiência em reportagens e documentários, valorizando-se o texto 
conciso e objetivo; a locução bem empostada, clara e pausada; e a boa 
apresentação em vídeo.
Efeitos artísticos de captação de imagens como inclinação sistemática de 
câmeras,  closes  excessivos,  perda  de  foco  proposital  e/ou  zoom 
frequentes, distorções geométricas e, ainda, desbalanceamento da matriz 
de cor, redução dinâmica de contraste, solarização, entre outros, deverão 
ser evitados ou usados com absoluta moderação;
A boa qualidade de imagem deve ser acompanhada da boa qualidade do 
áudio, que se define pela perfeita percepção do som pelo telespectador;
O som deve ser equalizado e mixado de forma que cada fonte esteja em 
seu nível adequado. 
Os  conteúdos  de  áudio  dos  programas  deverão  ser  produzidos  nos 
padrões e normas técnicas atuais, sem ruídos, estática, click's, saturação, 
distorção, zumbidos contínuos ou intermitentes.
O  som  ambiente  deve  ser  controlado  tecnicamente,  de  acordo  com  o 
contexto do produto audiovisual. Uma narração não pode ser abafada por 
um som ambiente, mas este, por sua vez, pode ser usado para captar a 
emoção em ambientes e circunstâncias específicas.
Não poderão ocorrer  atrasos de  áudio  ou  vídeo que resultem erros  de 
sincronismo labial (lip-sync);
As produções deverão ser entregues em áudio mono.
A mixagem final dos diálogos e as trilhas de música e efeitos (M&E) devem 
estar com as fases compatíveis, sincronizadas e combinadas para evitar 
dificuldades de edição entre si.

Estúdio
O estúdio destinado às gravações do programa objeto do edital deve 

conter cenário fixo, pertinente à proposta do programa, com enfoque na 
vida e na cultura do cidadão simples de Minas Gerais. 

O  lay  out  do  cenário  deverá  ser  apresentado,  para  efeito  desta 
licitação, em fotografias com detalhes de enquadramentos e movimentos 
de câmera.

As  dimensões  e  instalações  físicas  do  estúdio  devem  ser 
compatíveis  com  o  cenário,  e  devem  atender  às  propriedades  de 
isolamento  de  som  e  tratamento  acústico.  Também  deve  conter 
equipamentos  de  captação  de  áudio,  retorno  de  áudio  e  vídeo  e 
equipamentos  de  iluminação  que  possibilitem  iluminação  através  de 



refletores de luz fria e luz quente (luz principal, luz secundária, contraluz e 
luz  de  cenário),  controlados através de  mesa de iluminação compatível 
com  o  nº  de  refletores  solicitados,  com  temperatura  de  cor  de 
aproximadamente 3200º K.

O estúdio deve conter, no mínimo, os seguintes equipamentos:

• Câmeras - 03 câmeras (01 geral e 02 de detalhe) formato Betacam 
SP analógico, sistema NTSC, versão estúdio ou formato DV (SD) versão 
estúdio  –  ou  superior,  sistema  NTSC,  com  tripés  e  sistema  de 
intercomunicação entre o diretor do programa e os cinegrafistas,  para a 
melhor  escolha  definição  de  enquadramentos,  movimentos  e 
posicionamentos das câmeras.

• VT´s – mínimo de 03 vt´s (02 vt´s play e 01 vt rec) formato Betacam 
SP analógico,  sistema NTSC ou formato DV (SD)-  ou superior,  sistema 
NTSC, ou equipamento similar para gravação digital.

• Microfones – até 05 microfones de lapela com fio (01 apresentador, 
dois comentaristas e até dois convidados).

• Video Switcher – compatível com o nº de câmeras.

• Mesa de áudio – compatível com o nº de microfones solicitados ou 
equipamento similar para gravação digital;

• Teleprompter – mínimo de 02 câmeras com teleprompter.

• Na hipótese de gravação digital ficam dispensados os equipamentos 
necessários à gravação analógica.

Vinhetas:
A TV Assembleia fornecerá a marca do programa, o desenho de caracteres 
e  demais  registros  visuais,  bem  como  as  vinhetas  de  abertura  e 
encerramento,  e  as  de  passagem  de  bloco,  como  forma  de  manter  o 
padrão da emissora, na edição do programa.



ANEXO II

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 035/2009

CONCORRÊNCIA N.º 002/2009

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

Razão Social: CNPJ:
Endereço:

Telefone: Fax: E-mail:
Banco: Nome e nº. da agência: Conta Bancária:

ITEM Descrição Quantidade

Valor
com ICMS

Valor
sem ICMS*

Valor
Unitário

Valor
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

1 Cenário 1

2 PROGRAMA “MINAS É MUITAS” 52

VALOR GLOBAL

Local e data
Assinatura do responsável pela empresa

Nome do responsável pela empresa



Observações:

 - Os fornecedores estabelecidos no Estado de Minas Gerais ficam isentos do ICMS, conforme dispõe o Decreto nº 43.349, de 30 de maio de 
2003, regulamentado pela Resolução Conjunta nº 3.458 das Secretarias de Estado de Planejamento e Gestão e de Fazenda, de 23 de julho de 
2003, e suas propostas deverão conter, obrigatoriamente, além do preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados, o preço 
resultante da dedução do ICMS conferida, e o preço a ser considerado para julgamento será o resultante da dedução do ICMS.

-  O  contribuinte mineiro optante pelo  Regime do Simples Nacional deverá apresentar em  sua proposta apenas o preço normal de 
mercado dos produtos ou serviços ofertados, incluindo o valor do ICMS.



ANEXO III

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 035/2009
CONCORRÊNCIA N.º 002/2009

CRITÉRIOS PARA A AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

ITEM QUESITO DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS PONTUAÇÃO MÁXIMA

A Equipamentos do estúdio

0 - não atende ao solicitado

10 - atende parcialmente ao solicitado

25 - atende ao solicitado

25

B Instalações do estúdio

0 - não atende ao solicitado

10 - atende parcialmente ao solicitado

25 - atende ao solicitado

25

C Pertinência do cenário com o tema do programa

0 – Péssimo

10 – Regular

25 – Ótimo

25

D Identidade do cenário com a vinheta de abertura do programa

0 - Péssimo

10 – Regular

25 – Ótimo

25

TOTAL 100



ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 035/2009

CONCORRÊNCIA N.º 002/2009

MINUTA DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO

EMPRESA,  com  sede  em  ..........................................................,  na 
Av/Rua  ......................................,  inscrita  no  CNPJ......................................sob  o 
n.º  ...........................................,  a  seguir  denominada  ................................., 
e,  ............................com  sede  em  ..............................................,  em  conjunto 
denominadas PROPONENTES;

Considerando:

Que a,  ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS,  através de sua 
Diretoria de Rádio e Televisão, fará realizar Concorrência Pública para a contratação de 
produtora de vídeo para a produção do programa de televisão “Minas é Muitas”, da TV 
Assembleia; e

o  interesse  das  proponentes  em  participar  da  referida  concorrência,  de  forma 
consorciada,  resolvem celebrar  o  presente  COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE 
CONSÓRCIO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Por este instrumento as proponentes assumem o compromisso de elaborarem proposta 
conjunta para a prestação de serviços de produção do programa de televisão “Minas é 
Muitas”,  da  TV  Assembleia,  incluindo  a  pesquisa  dos  temas,  elaboração  da  pauta, 
matérias jornalísticas, roteiro, “script”,  gravação em estúdio e edição do programa, em 
conformidade com os requisitos e condições especificadas no Instrumento Convocatório, 
Concorrência no 002/2009 e seus anexos, parte integrante deste  CONTRATO, e caso 
sejam  vencedoras  da  licitação,  constituírem  um  CONSÓRCIO  para  a  prestação  dos 
referidos serviços, mediante a celebração de Contrato de Constituição de Consórcio que 
conterá,  entre  outras,  as  condições exigidas  no  Edital  respectivo  e  estipuladas neste 
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PARTICIPAÇÃO

Os  proponentes  (empresa...................)  e  (empresa  .........................)  terão  uma 
participação de .......% (........por cento) e ......% (..............por cento) respectivamente, no 
CONSÓRCIO a ser constituído, cabendo-lhes iguais responsabilidades nas atividades a 
serem desenvolvidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES E LIDERANÇA

A liderança do CONSÓRCIO será exercida pela ...................................................., a quem 
competirá representá-lo perante a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS,  respondendo diretamente pelo  integral  cumprimento de todas as obrigações 



assumidas, sem prejuízo da responsabilidade solidária das demais proponentes.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PROPONENTES

As proponentes obrigam-se a apresentar todos os documentos e a praticar todos os atos 
exigidos no Edital da Licitação para a apresentação da proposta, bem como a cumprir 
todas as futuras exigências relacionadas aos serviços.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXCLUSIVIDADE E CONFIDENCIALIDADE

As  proponentes  obrigam-se  a  não  participar  de  outros  ajustes  que  tenham objetivos 
idênticos aos delineados no presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA

As  proponentes  manterão  confidencialidade  de  todas  as  informações,  dados  e 
documentos produzidos ou intercambiados sob o presente, obrigando-se a não divulgá-
los a terceiros, sob qualquer forma e a qualquer tempo, sem o consentimento formal da 
outra parte.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONSTITUIÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO CONSÓRCIO

O CONSÓRCIO será constituído nos termos dos artigos 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 
15/12/76, atendidas as exigências estatutárias das proponentes, devendo por estas ser 
administrado, e vigorará pelo prazo de duração do contrato a ser celebrado com a ALMG.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

O presente compromisso entra em vigor na data de sua assinatura e permanecerá em 
vigor até a consecução dos objetivos para o qual é celebrado.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

As partes elegem o foro da comarca de ....................... para dirimir as questões oriundas 
do presente compromisso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. E por assim haverem ajustado, firmam este instrumento, em 04 (quatro) vias de 
igual  teor  e  forma,  e  para  um só  efeito  legal,  na  presença  das  testemunhas  abaixo 
nomeadas e assinadas.


